
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CHAMAMENTO PÚBLICO LEI 13.019/2014 N"
11/2019-FMB

FOLHA n"

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 122/2019

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM FINANCIADOS COM
RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SERVIÇO DE
ATENDIMENTO BIOPSICOSSOCIAL A PACIENTES E FAMILIARES EM
TRATAMENTO DE NEOPLASIA MALIGNA

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente dc Licitação.

Em 01 dc agosto de 2019.

arlos Sitta

omissãosde Seleção
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ j

nS3.846/201i

Data : 25 de junho de 2019. 1 \
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar

Termos de Colaboração e/ou Cooperação,
entidades, sediadas na cidade e Londrína(PR) que
fazem atendimento de parte do custeio do serviço
biociclosocial a pacientes e familiares em
tratamento de neoplasia maligna, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art 1- - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar Termos de Colaboração e/ou Cooperação, com entidades, sediadas na cidade de
Londrina(PR), que fazem atendimentos de parte do custeio do serviço biociclosocial a
pacientes e familiares em tratamento de neoplasia maligna, pelo período de 01 (um) ano, a
partir da vigência desta Lei, pelo valor total de R$-12.000.Q0 (doze mil reais).

Parágrafo Único - O valor da colaboração e/ou Cooperação
mencionada no "caput" deste artigo será liberado, nos termos da Lei Federal n^ 13.019, de
31/07/2014, que introduziu alterações na Lei ns 13.204, de 2015.

Art 2- • As despesas decorrentes desta Lei, correrão por
conta de dotação orçamentária própria.

ArL 3- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, em 25 de junho de 2019.

Lino>rap6fhs
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n°1011 do dia 26/06/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná /h

Ofício /2019 Bandeirantes, 27 de Junho de 201Í

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização

de um processo tendo em vista a contratação de Casa de Apoio para Oferta de Acolhimento e Abrigo na

Cidade de Londrina-Pr, aos Pacientes do SUS Encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de

Bandeirantes, sendo o valor mensal de R$1.000,00 ao qual serão atendidos pacientes e familiares em

tratamento de neoplasia maligna . conforme descrito na Lei n''3.&46/2019, ao qual autoriza o Poder

Executivo Municipal a firmar Termos de Colaboração e/ou Cooperação, com entidades, sediadas na

cidade de Londrina-Pr. Com o prazo de validade do contrato de 12 meses.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de

estima consideração.

Atenciosamente,

Sectetàfia í» Sai/
IO

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo, tendo em vista a contratação de casa de apoio para oferta de acolhimento e abrigo na
cidade de Londrina-Pr, pois o município encaminha pacientes para tratamento no hospital do câncer
e são direcionados após o atendimento á casa de apoio para aguardar ao retorno ao município, e
quando necessário são albergados na mesma. Sendo esse serviço de grande importância para
assegurar o bem estar do paciente.

Bandeirantes, 27 de Junho de 2019.

Secretária
Or,rt inc/«"Of'

DaianeTomé

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 01 de Julho de 2019

limo. Sr,

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação
necessária para formalizar processo para; CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO PARA
OFERTA DE ACOLHIMENTO E ABRIGO NA CIDADE DE LONDRINA-PR, AOS PACIENTES

DO SUS ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE DE

BANDEIRANTES, SENDO O VALOR MENSAL DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) AO QUAL
SERÃO ATENDIDOS PACIENTES E FAMILIARES EM TRATAMENTO DE NEOPLASIA
MALIGNA, CONFORME DESCRITO NA LEI N® 3846/2019, QUE AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO E/OU COOPERAÇÃO,
COM ENTIDADES, SEDIADAS NA CIDADE DE LONDRINA - PR, conforme termo de

referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CEtlAMMARAL FABRIS
DIRETORA DA DMSÂD DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - C.x Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 01 de Julho de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para

instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO PARA OFERTA DE
ACOLHIMENTO E ABRIGO NA CIDADE DE LONDRINA-PR, AOS PACIENTES DO SUS

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES,
SENDO O VALOR MENSAL DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) AO QUAL SERÃO ATENDIDOS
PACIENTES E FAMILIARES EM TRATAMENTO DE NEOPLASIA MALIGNA, CONFORME

DESCRITO NA LEI N° 3846/2019, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO E/OU COOPERAÇÃO, COM ENTIDADES,
SEDIADAS NA CIDADE DE LONDRINA - PR, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

NICiPAL DE ADMlNfô^AÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro-Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 01 de Julho de 2019

Autorízo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher
os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO PARA OFERTA DE ACOLHIMENTO E
ABRIGO NA CIDADE DE LONDRINA-PR, AOS PACIENTES DO SUS ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, SENDO O VALOR MENSAL DE
R$ 1.000,00 (MIL REAIS) AO QUAL SERÃO ATENDIDOS PACIENTES E FAMILIARES EM
TRATAMENTO DE NEOPLASIA MALIGNA, CONFORME DESCRITO NA LEI N° 3846/2019,

QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMOS DE

COLABORAÇÃO E/OU COOPERAÇÃO, COM ENTIDADES, SEDIADAS NA CIDADE DE
LONDRINA - PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

UNaitflAfVrÍNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Ratàel Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 122/2019-PMB Bandeirantes-PR, 01 de agosto de 2019.

Ref.: CHAMAMENTO n° 11/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor;

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM FINANCIADOS COM
RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO
BIOPSICOSSOCIAL A PACIENTES E FAMILIARES EM TIU\TAMENTO DE NEOPLASIA

MALIGNA, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de 12 (doze) meses,
conforme autorizado pelo inciso XII do Artigo 2°, da Lei Federal n® 13.019 de 31 de julho de
2014 e Lei Municipal n° 3.846/2019 DE 25 de junho de 2019.

Sem outro pailicular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atendpsamente,^

Jo^^
Comiss

^s sáta
de Seleção

^ntolan'^ SilvaCibele Gusmão Põntolan âz
Comissãoi de Seleção

Moraes

i ̂ leçãoCoiíiissãí

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

It Frei Rafael Froncr 1457 Cx. Postal 281 CFP 86360000 Tcl.:43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantttS.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO 1.459/2019

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1® - Fica nomeada a Comissão de Seleção, a
que se refere o art. 2" da Lei n- 13.019/2014, de 31/07/2014, alterada
pela Lei n- 13.204/2015, de 14/12/2015, integrada pelos funcionários
CIBELE GUSMÃO FONTOUN DA SILVA, jOSÉ CARLOS SITTA e MARCOS DE
MORAES.

Parágrafo Único - llcam nomeados, como
suplentes, os servidores ALEXANDRO BERETTA e FERNANDA DO CARMO
DA SILVEIRA.

contrário.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019.

Lin^p^arfins
Prefeito Municipal

Rui l'n» fcüielhimn ir 1457 Cai«t'mtü2HI tTCSii.ír^WiW T.l; t4J) \Í42.).':S cCNPI7<.rVS
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publicação

o presente ato foi publicado na edição
n° 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário
Portaria n° 5.249/95



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DECRETi n^3.038/2017

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Ban-
deii'antes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, instituídas pela Lei Orgâ
nica do município e considerando a necessi
dade de aprimoramento, monitoramento,
avaliação e verificação da gestão administra
tiva exercida sobre os serviços públicos dis
ponibilizados à Sociedade através de Organi
zações da Sociedade Civil, mediante a cele
bração de parcerias, nos termos da Lei Fede
ral n^ 13.019/2014, com alterações introdu
zidas pela Lei Federal n-13.204/2015,

Súmula: Cria a Comissão de Monitoramento

e Avaliação, para acompanhar e
avaliar as parcerias celebradas com

organizações da sociedade civil, e
dá outras providências.

DECRETA

Art 1° - Fica criada a Comissão de Monito

ramento e Avaliação, órgão colegiado para acompanhar e avaliar as parcerias
celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colabora
ção ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de
comunicação.

ArL2° - Compete à Comissão:

elaborar visita in loco nas organizações da sociedade civil,
partícipes de termo de colaboração ou de fomento, periodicamente.

Rm frei RuTui Rmuir if I4S7 - Cata CutUlSSI - CliPSbJKRHXX) - Tct |43) JM24$2> - Fax 3343.3322 « CNI'J 76J3S.73.1'CU0i.4K
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ m

visando homologar relatório técnico de monitoramento, o qual ̂de
verá dispor de:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e
do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no
plano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela administi"ação pública;
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados

pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos
no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e
externo, no âmbito da nscalizaçâo preventiva, bem como de suas con
clusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas audito
rias.

II - cumprir as obrigações dispostas na Lei Federal n® 13.019/2014, com
alterações introduzidas pela Lei Federal n- 13.204/2015, no que tange à Co
missão de Monitoramento e Avaliação.

III - atender a todos os dispositivos e atribuições impostos à Comissão, nos
respectivos Termos de Convênios, Termos de Fomento ou de Parcerias que o
Município venha a participar.

IV - propor o aprimoramento de procedimentos, a padronização de obje
tos, custos e indicadores, a produção de entendimentos voltados à priorização
do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e homologa
ção dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

Art. 3- - A Comissão de Monitoramento e

Avaliação será composta por:

I - Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira - Presidente;
II - Andréa Regina dos Santos - Membro;
III - Ana Carolina Geraix Filgueiras Simões - Membro;

Hual-ná.KsláélPnmct irM» - Utn I'<uua3Kl - CKi'llii3Dü4:!CKi-Tcl:(4}) JÍ42..I525 - t''u.li42-33}3 eCNPi7ú22Í;}S}.WUI-iS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Suplentes:

1 - Valdeli Gomes Affonso;

[I - Fátima Patrícia Sarmanho dos Santos; e
III - Vilma Helena Fedrigo e Rodrigues.

Art. 4® - Os membros da comissão de moni

toramento e avaliação deverão se declarar impedidos de participar do proces
so de avaliação quando verificar que:

!  - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado,
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organiza
ção da sociedade civil participante do chamamento público, ou

II - sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse.

§ 1 ® - A declaração de impedimento de
membro da comissão de monitoramento e avaliação não obsta a continuidade
do processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização da soci
edade civil e a administração municipal.

§ 2® - Na hipótese do § 1° o membro impedi
do deverá ser imediatamente substituído por membro suplente nomeado
através do presente ato, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do
processo de seleção.

Art. 5® - Este Decreto enti"a em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2017.

Prefeito Municipal

RmFraltaííuiIPnnief tf» 1-157-CaíaPoilol281 .CEP86J6M00-Td:H3>3«24S2}-F«i542-33n eCÍH'J76.235.7Ji«Wt-ia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 122/2019 Bandeirantes, 01 de %0slb de 2019.

Ref.: Inexigibilidadc de Licitação -11/2019-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

^' DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE

^AÚDE, PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO BIOPSICOSSOCÍAL A PACIENTES E FAMILIARES EM
TRATAMENTO DE NEOPLASIA MALIGNA.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatôrio no Municipio de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa
forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para a
licitação.
;2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo orçamentário
b a real disponibilidade financeira, ou seja, s6 será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatôrio é a seguinte:

SECRETARIA FONTE/OESPESA
DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA I DESCRIÇÃO

SAÚDE 3010/303 1100110301100360S133S0430000 1 SUBVENÇÕES SOCIAIS

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa
^etodoiogia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o
numa Gestão Pública de Qualidade.

- Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de manter
<i$ despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua inteira
i^sponsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatôrio, por estar em consonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria Interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes
para a referida despesa durajite a e.xecuçâo do contrato.

I

Bandeirantes-PR, 01 de agosto de 2019.

JacianizQàrollna Milani Delia Mura
I  Contadora

CRC-PR-061045/0-4

it Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 ■fci.; 43 3542-4525 - E-mail; licllacao@bandelranics.pr.sov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 122/2019-PMB Bandeirantes-PR, 01 de agosto de 201

Ref.: Inexigibiiidade de Licitação - 11/2019-PMB- PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO BIOPSICOSSOCIAL A PACIENTES E
FAMILIARES EM TRATAMENTO DE NEOPLASIA MALIGNA.

VALOR ESTIMADO: R$ 12.000,00(dozemil reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

ly) Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019 e em
cumprimento de suas obrigações societárias e sociais conforme lei federal n" 13.019/2014 e demais
alterações e lei municipal n° 3.846/2019, no montante de R$ 12.000,00(do2e mil reais), conforme
dotações especificadas no parecer contábil de 01 de agosto de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos;

( ) à vista.
(•#) à prazo.

Origem de Recursos:

\
(•>) Próprios. \
( ) Vinculados à convênios. 1

Bandeirantes-PR, 01 de agosto de 2019. /

Eustáquio Magalhães Trindade
Secretário da Fazenda

R Frei Rarael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4523 - E-mail: lÍcitacao@bandcirüntcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PeEFElTURA MUNICIPAL DEBANDEIHANTES

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM FINANCIADOS COM

RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SERVIÇO DE

ATENDIMENTO BIOPSICOSSOCUL A PACIENTES E FAMILIARES EM

TRATAMENTO DE NEOPLASIA MALIGNA.

A Comissão de Seleção do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 toma
público o Edital de Chamamento Público para Seleção de Entidades da Sociedade Civil, para
firmai" parceria de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1.1 - As despesas decorrentes deste Chamamento Público correrão à conta das

dotações orçamentárias conforme descrito abaixo:

SECRETARU FONTE/DESPESA

SAÚDE 3010/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

IIOOn 0301100360513350430000

DESCRIÇÃO
SUBVENÇÕES SOCIAIS

2. DO PROJETO DA PARCERIA

2.1 -Constitui objeto deste chamamento público a definição de critérios para a seleção
de projetos de organizações da Sociedade Civil a serem financiados com recursos do Fundo
Municipal de Saúde, mediante a transferência de recursos financeiros através de Termo de
Colaboração.

2.2 - Poderão apresentar projetos as instituições inscritas no Conselho Municipal de
Assistência Social de Londrina que ofertem de forma permanente, continuada e planejada,
serviços, programas e projetos de atendimento, em conformidade com a resolução 35/2018
do CMAS.

3 - DAS PUBLICAÇÕES EINTIMAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

3.1 - Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recursos, serãon'^QS
no Diário Oficial do Município ou da página de iniemet do sítio oficial do Municíj» de
Bandeirantes, Estado do Paraná. /

4-APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1 - As propostas devem ser encaminhadas em envelope fechado conforme modelos
abaixo no endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 - centro

** Denartamento de Licitações
DATA:

HORÁRIO: 09:00 horas

(IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE)

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTA , DOCUMENTAÇÃO E PLANO DE

TRABALHO

CHAMAMENTO PÚBLICO N'' XXX

5-DA ABERTURA

LOCAL: Prefeitura Municipal de Bandeirantes
^ DATA:03/09/2019

HORÁRIO: 09:00 horas

5.1 - A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública por Comissão de
Seleção de Chamamento Público.

5.2 - Esta Comissão é formada por servidores públicos, sendo, pelo menos 2/3 (dois
terços) de seus membros sei-vidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoa
da administração pública.

5.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato supeiveniente, de caráter público
que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, o chamamento público
ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente ,
independentemente de nova comunicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

6 - DOS RECURSOS /1 17

6.1 - As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar recurs® contra o
resultado preliminar, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação da decisão,
apresentando justificativa e/ou documentos que fundamentem a revisão da proposta. Os
recursos após avaliação serão publicados em Diário Oficial do Município.

6.2 - Os recursos interpostos serão analisados pela comissão no prazo de 24 horas.

7 - VALOR DE REFERÊNCIA

Subvenção Social

Item Serviço
Modalidade

Público Meta Física Fonte

Alvo Recurso

Fonte

transeuntes

de Valor

Recurso Total

mensal

R$

11001 103011003605 1.00 0,00
13350430000

a

RS
12,000,00

7.1 - Os valores utilizados como referência para o cofinanciamento dos serviços da
rede socioassistencial privada foram estabelecidos com base nos valores do
cofinanciamento dos serviços, considerando a quantidade de atendimentos diários durante
o período de 01 (um) mês, conforme tabela a seguir:

SERVIÇOS

Serviço de Regime de abrigo
Serviço de de alimentação transeuntes

R$ 40,00
R$ 12,00

8 - SELEÇÃO E CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS

a) A proposta deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada ou datilografada ou
manuscrita legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e
apresentada (dentro de envelope - proposta), conforme modelo (Anexo II).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO 00 PARANÁ o

b) O prazo para a apresentação de propostas será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, (^tados
da data de publicação do edital. (
c) Será eliminada a OSC cuja proposta esteja em desacordo com os termos do editM^o i que
não contenha as informações mínimas contidas no modelo Anexo.
d) Após a abertura dos envelopes, cumpridas as condições de participação, a comissão terá
o prazo de 03 (três) dias úteis para análise.
e) Poderão participar as OSC sediadas na cidade de Londrina, Estado do Paraná e que
tenham por objeto Atendimento biopsicossocial a pacientes e familiares em tratamento de
neoplasia maligna, e que esteja localizada a no máximo 300 metros do Instituto do Câncer
de Londrina.

8.1 - CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS

a) ESTAR INSCRITA NO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: a OSC deve estar
inscrita no CMAS;

b) ESTAR EM DIA COM A APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO E PLANO DE
TRABALHO COM O CMAS: Deve estar com a apresentação do relatório e Plano de
Trabalho ao CMAS;

c) SUSTENTABILIDADE DA ENTIDADE: Se a entidade possui outras fontes de recurso
e/ou apoio institucional;
d) EXPERIÊNCIA DA ENTIDADE NO SERVIÇO E NO MUNICÍPIO: Se a proposta traz
conliecimento sobre a realidade da comunidade ou do público alvo, e se demonstra
experiência com o serviço proposto;
e) COERÊNCIA NO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS: Se há
compatibilidade na aplicação dos recursos com a proposta de trabalho;
f) CONSONÂNCIA COM OS OBJETIVOS PROPOSTOS: Se os objetivos estão de
acordo com o previsto pela Legislação (Tipificação dos Serviços Socioassistehciais);

9.2 - PONTUAÇÃO DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE DAS
PROPOSTAS.

Pontuação

1 - Inscrição CMAS
2 - Relatório e Plano

3 - Sustentabilidade

4-Experiência

Peso Plenamente Satisfatório Insatisfatório

Satisfatório (1) (0)
(2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ j

5 - Coerência

6 - Consonância objetivos

10 - APOIO FINANCEIRO

10.1 - Serão apoiados projetos com a previsão de despesas de custeio, que devem
estar estritamente vinculadas ao objeto e ser executado pela instituição compreendendo:

a) MATERIAIS DE CONSUMO: gêneros alimentícios, produtos de higiene e
limpeza, material de expediente, material educativo e esportivo, tecidos e aviamentos,
gás; materiais para manutenção de bens imóveis e veículos;
b) MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA: materiais a serem distribuídos
gratuitamente, desde que não caracterizados como provisões de benefícios eventuais
regulamentares e concedidos pelo poder público;
c) SERVIÇOS DE TERCEIROS: realização de cursos, capacitações, oficinas, mão-
de-obra para manutenção de bens imóveis e veículos, impressão de material educativo e
informativo, despesas com energia elétrica, água e esgoto, serviços de telefonia e intemet,
locação de imóvel, transporte;
d) PAGAMENTO DE PESSOAL: pagamento de profissionais que compõe a equipe
executora do projeto, desde que em conformidade com a legislação nacional vigente.

10.2 — As despesas referentes à aquisição de materiais e contratação de serviços
para a realização de manutenção, reparos, consertos e adaptações de bens imóveis, desde
que necessárias à execução do objeto proposto, poderão constar no projeto até o limite
máximo de 30% (trinta porcento) do valor total.

11-DA CELEBRAÇÃO

11.1 - Para celebração da parceria, será convocado o representante da entidade
cujo projeto foi aprovado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente seu plano de
trabalho conforme modelo anexo neste edital.

11.2 - Poderá ser solicitado a realização de ajustes no plano de trabalho,
obsei-vados os termos e as condições da proposta e do edital. O prazo para realização de
ajustes será de 15 (quinze) dias contados da data de recebimento da solicitação
apresentada à OSC.

Rm Frei RaBel Pro«r n* WSJ-Càixa Posai 281 - CEP Í6J«W»0—TeU (43) 3542-452S - F»* 3í«-3322 a CNPJ 76435.753/B00M8
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11.3

parceria.

ESTADO DO PAEANA

- A Aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebr^çra da

12 - DA DOCUMENTAÇÃO ^

12.1 - A Entidade (projeto) selecionada, além da apresentação do plano de
trabalho, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput
do artigo 2^ nos incisos I ao V do caput do artigo 33 e nos incisos II a VII do caput do
artigo 34 da Lei n° 13.019 de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas
vedações de que trata o artigo 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da
apresentação dos seguintes documentos:

1- Cópia do estatuto registrado e suas alterações em conformidade com as
exigências previstas no artigo 33 da Lei 13.019 de 2014;

2" Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

3 - Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da pai-ceria ou de objeto
de natureza semelhante de, no mínimo, 01 (um) ano de capacidade técnica e operacional,
podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração
pública, organismos internacionais, empresas e/ou outras organizações da
sociedade civil.

b) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento

realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;
d) Currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil,

sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre
outros;

e) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da
pai-ceira ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos,
instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos
sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de
políticas públicas; ou

f) Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da
sociedade civil.
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ESTADO; DO PARANÁ

4  - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida
Ativa da União; / /

5  - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servido -
CRF/FGTS;

6  - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7 - Certidão de Débitos com o Concedente;

8 - Certidão Liberatória do Concedente;

10 - Apresentar Certidão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

II- Certidão Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual;

12 - Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o Estatuto, com endereço, telefone, endereço de con-eio eletrônico, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF de cada um deles;

13 - cópia de documento que comprove que a organização civil funciona no endereço por
ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação.

14 - Declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação
de que a organização e seus dirigentes não incorrerm em quaisquer das vedações no art. 39
da Lei n® 13.019 de 2014, as quais deverão estar descritas no documento;

12.2 - Caso se verifique irregularidade nos documentos apresentados conforme solicitado
e/ou quando as certidões estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não
estiverem disponíveis eletronicamente, a entidade será notificada para, no prazo de 15
(quinze) dias, regularizar a documentação, sob pena de não celebrar a parceria.

13 - DAS AQUISIÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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13.1 - As compras e contratações de materiais e serviços pela entidade com m^sos
transferidos pela administração pública adotarão métodos usualmente utilizados pèMsetõr
privado. A execução das despesas relacionadas à parceria observará os seguintes^dmos:

a) A responsabilidade exclusiva da entidade relacionada pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

b) A responsabilidade exclusiva da entidade pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto no termo de colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública quanto à inadimplência da entidade em relação ao
referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos
decon^entes de retrição à sua execução.

13.2 - A Entidade deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização
da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação.

13.3 - Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no plano de
trabalho, a organização da sociedade civil deverá assegurar a compatibilidade do valor
efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de
relatório de que trata o art. 56, quando for o caso.

13.4 - As organizações da sociedade civil deverão obter de seus fornecedores e
prestadores de serviços, notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e
número da inscrição no CNPJ da entidade (projeto) e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou
prestador de serviços, para fins de comprovação das despesas.

13.5 - A organização da sociedade civil deverá registrar os dados referentes às despesas
realizadas no SIT = Sistema Integrado de Transferência (TCE-PR), sendo dispensada a
inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes ás despesas.

13.6 - As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos
originais referidas no caput, conforme o disposto no art. 58.

13.7 - Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiários final na plataforma eletrônica.
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13.9 - Os custos indiretos necessários à execução, do que trata o inciso III do caput^art.
46 da Lei 13.019 d 2014), poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com infcmet,
transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de sei*viços contábeis
e de assessoria jurídica.

13.10 - A organização da sociedade civil, somente poderá pagar despesas em data
posterior ao término da execução do termo de colaboração quando o fato gerador da
despesa tiver ocorrido durante sua vigência.

13.11 - Para os fins deste Edital, considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à
execução do objeto da parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes ao quadro da
organização da sociedade civil ou que vierem a sér contratadas, inclusive os dirigentes,
desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação
cível e trabalhista.

13.12 - Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com
remuneração da equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da entidade, durante a
vigência da parceria, podendo contemplar as despesas cora pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas, desde que tais valores:

a) Estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo
efetivamente dedicado à parceria;
b) Sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as
convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração
do Poder Executivo Municipal.

13.13 - Nos casos em que a remimeração for paga proporcionalmente com recursos da
parceria, a entidade deverá inserir na plataforma eletrônica a memória de cálculo do rateio
da despesa para fins de prestação de contas, nos termos do parágrafo único do artigo 56,
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma
parcela da despesa.

13.15 - O pagamento das verbas rescisórias de que trata o caput, ainda que após o término
da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação do profissional na
execução das metas previstas no plano de trabalho.
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13.16 - A Organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência, incisiva na
plataforma eletrônica, aos valores pagos, de maneira individualizada, a tUulo de
remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos da
parceria, juntamente à divulgação dos cargos e valores, na forma do art. 80 da Lei 13.019
de 2014.

14 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo pai-a execução do Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses, contados da
data da assinatura do referido instrumento.

15 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

15.1 - As entidades credenciadas deverão apresentar a prestação de contas na forma e
prazos determinados na Lei Federal 13.019/2014.

15.2 - A Secretaria Municipal de Saúde poderá exigir informações adicionais se houver
necessidade de sanar dúvidas em relação aos comprovantes e formuláiios entregues para a
prestação de contas.

15.3 -Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver evidência
de existência de ato irregular, a Administração Pública Municipal notificará a organização
da sociedade civil para apresentar, no prazo de até trinta dias. Relatório Parcial de
Execução Financeira, que deverá observar o disposto no art. 56 e subsidiará a elaboração
do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

15.4 - Todas as despesas realizadas e comprovadas na prestação de contas, deverão
observar pertinência com o objeto do Termo de Colaboração.

15.5 - As notas comprobatórias das despesas deverão ser entregues ao concedente até o
(5®) quinto dia útil do fechamento do mês subsequente.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Os Anexos I, II, 111 e IV, V e VI são partes integrantes deste Edital.

16.2 - Os pedidos de esclarecimento decon-entes de dúvidas na interpretação deste Edital
e de seus anexos, bem como as informações adicionais eventualmente necessárias, deverão
ser encaminhados em até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data limite de envio
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da proposta, através dos e-mails IÍcÍtacao@bandeirantes.pr.gov.br. ou pelo teiefon^ (43)
3542.4525.

16.3 — Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão dirimidos
pela Comissão de Seleção juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde.

Bandeirantes, 01 de agosto de 2019.

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

COMISSÃO DE SELEÇÃO

José Carlos Sitta

COMISSÃO DE SELEÇÃO

Marcos de Moraes

COMISSÃO DE SELEÇÃO
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ANEXO I

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PARTICIPAÇÃO.

Bandeirantes/Pr.,_ de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Comissão de Seleção

Chamamento Público n° /2019

Através do presente, o Sr representante legal da

CPF n® residente na

vem solicitar credenciamento para receber recursos

públicos que serão destinados ao objeto do Termo de Colaboração. Igualmente,

informamos que concordamos com todas as condições estipuladas no Edital.

Atenciosamente,

assinatura Representante Legal
Nome legível, RG
Endereço e CNPJ

Rui F«i Ba6et Premer n* »$7 -Giúes Pwlal 281 - CEP 86.360^)00 - Tet; (43) 3542.4525 - Fax 3542-3322 e CNPi 76.235.75)/GÜt)M8
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ANEXOU

PROPOSTA DE TRABALHO

1 - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Nominar a OSC que apresenta a proposta

2 - NOME DO PROJETO

Indicar o nome do projeto a ser executado

3 - PRAZO DE EXECUÇÃO
Indicar o prazo para execução das atividades e o cumprimento das metas.

4 - PÚBLICO ALVO
Indicar o público que será beneficiado com a parceria

5 - OBJETO DA PARCERIA

Descrever o produto final do objeto da parceria

6-DIAGNÓSTICO
Descrever com clareza e sucintamente o diagnóstico da realidade que será o objeto das
atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades
ou metas a serem atingidas.

7 - AÇÕES, METAS E O INDICADORES
Descrever as ações a serem executadas, contemplando as metas a serem atingidas e
indicadores que afeirão o cumprimento das metas.

8 - VALOR GLOBAL

Assinatura Representante Legal
Nome legível, RG
Endereço e CNPJ
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ESTADO DO PAflANA

ANEXO III

(timbre da entidade)

PLANO DE TRABALHO

1 — Dados Cadastrais da Entidade

Nome da Entidade:

C.N.PJ/M.F;

Endereço:

C.E.P:

Telefone:

Código Banco:

Município:

E-mail:

N° da Agência:

Estado:

N° Conta Corrente:

Representante Legal:

Endereço:

Telefone:

Título do Projeto:

Órgão Expedidor:

E-mml:

CPF:

Responsável Técnico:

Órgão Expedidor: CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

2 — Descrição do Objeto: (demonstrar nexo com o projeto e com as metas a Serem atingidas^

3 - JUSTIFICATIVAS E METAS: Como serão executadas as ações e se demandarão atuação em
*  rede e descrever as metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas).

4 — IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: (Objetivo Geral do do projeto).

5 — INDICADORES E PRODUTO ESPERADO: (definir os indicadores, documentos, e outros
meios a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

6- CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS): A
Descrição | Início | Término | Valor lye^sto

7- PLANO DE APLICAÇÃO; (Previsão de receitas e estimativa de despesas, incluindo encargos
sociais e trabalhistas e custos indiretos necessários a execução).

Tipos de Despesa Receita Despesa

TOTAL

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVISTO:

Mcs/Ano Valor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO 00 PARANÁ

TOTAL:

Bandeirantes,. de 2019.

Responsável pela elaboração do Projeto

Representante Legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ É

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO PELA LEI 13.019/2014 N° 11/2019

inscrita no CNPJ

,  sediada na (endereço completo) n° ,

declara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento Ucitatório, sob a modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO PELA LEI 13.019/2014

N" 11/2019, instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR - PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

Bandeirantes, de 2019

'residente
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

DECLARAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO PELA LEI 13.019/2014 N' 11/2019

inscrita no CNPJ sob o n®

,  sediada na (endereço completo) n°

, declara, sob as penas da Lei, para os fms de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade CHAMAMENTO PELA LEI 13.0192014 N°

11/2019, instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR - PR:

Que não está incurso nas vedações previstas no ailigo 39 da Lei 13.019/2014.

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO DE COOPERAÇÃO

TÉCNICA E FINANCEIRA CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E

Pelo presente Tenno de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua Frei Rafael Proner n" 1.585, portador da

Cédula de Identidade RG n" 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná

e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, abaixo

assinado, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado,
, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

^1° . , nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° , neste ato representado pelo

Presidente , residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade RG n° e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n" , doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo a manutenção e funcionamento da ENTIDADE.

Parágrafo 1®-A ENTIDADE atende , no entanto o MUNICÍPIO disponibilizará ajuda
mensal de R$ aproximadamente por albergado e R$

por transeuntes, perfazendo um total mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), ou
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ESTADO DO PARANÁ i

seja, se responsabilizará por albergados mensais e transeuntes mensais pelo períodorae 12

(doze) meses devendo relacionar mensalmente as substituições que porventura tenha feito no período de

vigência desta colaboração, referenciando na Secretaria de Saúde da cidade de Bandeirantes-PR- a gestão

das vagas.

Parágrafo 2® - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Saúde, o direito de encaminhar e

validar os pacientes e familiares desta para atendimento na ENTIDADE, desde que respeite a capacidade de

acolhidos estipulada no parágrafo primeiro.

^LÂUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, no valor de

para cada parcela, através do depósito bancário na conta corrente n® , agência

, da da ENTIDADE para execução da presente Colaboração, mediante

apresentação dos comprovantes, referentes às despesas efetuadas;

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela

ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução

das atividades objeto desta Colaboração;

III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exalo cumprimento das

obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da

retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recirnsos na conta bancária específica

da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o serviço biopsicossocial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho:

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em

consonância com a política nacional de Assistência Social vigente;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços assistenciais,

sem discriminação de qualquer natureza;
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PREFEITUR A MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ I

IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveíT^cim o
atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao dos objetivos desta Cola^ração;
V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos serviços

objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por meio do relatório

circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram

aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os

atendidos;

- Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX -Assegurar ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação da Secretaria de Assistência

Social e Assuntos da Família e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições necessárias ao

acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto desta

Colaboração;

X - Apresentar mensalmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de Cenidão Negativa de Débitos

junto à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas atualizadas;

XI - Apresentar mensalmente até o 5" dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido,

conforme roteiro fornecido pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família;

XII - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de

Assistência Social e Assuntos da Família, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no

âmbito municipal;

XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Identidade

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante

prévio registro com base na legislação trabalhista, bem como, declaração firmada por seu representante legal,

sob as penas da lei, de que nenhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na referida relação,

trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a substituição ou a inclusão de um deles for previamente

comunicada à Administração, observando-se a mesma exigência de identificação, com nome e
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número da Carteira de Identidade e da Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado si^^^to
ou incluso; ^

XV - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela
mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou
houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identificá-lo na forma prevista

no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA-DO PLANO DE TRABALHO

Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n" 13.019, de

31.07.14, contendo:

I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre
essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem

executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais

serão os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;

IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do

cumprimento das metas;

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com

^outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuraçâo desses custos, tais
como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações especializadas

ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

Vil - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das

pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1

(um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.
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ESTADO DO PARANA

Parágrafo 1° - Excepcionalmenle, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Tral^ho,
sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da Secretaria de Assistência Social e Assuntos

da Família, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo 2" - Constarão como anexos do instrumento de parceria;

I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;

II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n" 13.019, de 31.07.14, fica

designado a servidora Daiane Fernanda Dela Roza Tomé, Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, a Comissão

de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.038/2018 realizará o monitoramento

e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusiUas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE

SAÚDE, que deliberará quanto á implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá a vigência a partir da data de assinatura, com término previsto para

, após manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE SAÚDE,

posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do CMAS (Conselho Municipal de Saúde).

Em caso de prorrogação, será indicado nos lermos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, de

cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.
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CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de , onerando a seguin^
rubrica orçamentária do Fundo Municipal de Saúde —FMS: 1100110301100360513350430000. /}
Parágrafo 1® - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do

Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente repassadas no quinto dia útil de cada mês.

Parágrafo 2® - O repasse da segunda parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestação de

contas da primeira parcela, ó da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da segunda

e, assim sucessivamente, nos termos estabelecidos na clausula oitava.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

A ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial

e anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE SAÚDE e as normativas vigentes do Tribunal

de Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal: até o 5® dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a

documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente,

conforme descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das

atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e

entabilidade do período; relatório de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação

junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos atendidos, bem como

relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até do exercício subsequente, nos

moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de

contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1® - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas,

juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de

administração, bem como de aquisição de bens permanentes.
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Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, imp^ará na
suspensão das liberações subsequentes até a correção das tmpropriedades ocorridas. j /
Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de

investimento e de pessoal.

Parágrafo 3" - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao

adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou

subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria

ou restrição à sua execução.

CLAUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

SAÚDE, órgão mimicipal responsável pela execução Política de saúde e do Conselho Municipal de Saúde.

CLAUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo

'^•lUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu

recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecução do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução físico-fínanceira; e prestação de contas no prazo exigido:

Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprímento de suas Cláusulas e

condições execulórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta)

dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada participe, em qualquer hipótese, pelas

obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimenío.
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Parágrafo \° - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE ap^entar
ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobalória do cumprimento das obrigações
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos

provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2" - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do

objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

*^tapa que apresente funcionalidade;

CLAUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA DEZESSEIS - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estada do Paraná para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de Colaboração

em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes,. de 2019.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

Daiane Fernanda Dela Roza Tomé

Secretária de Saúde

Gestora

Rua Frei Rafael Prenern' tJJ? -CainaPous! 281 - CEP 86.360«W — Tcl: (43) 3342-1525 - Fa» 3542-3322 e CNPJ 76 23S753i1300l.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N'\ 145/2019. ^
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 122/2019. Chamamento Público n": 11/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL O. S. C. A SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS
DO F'UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO
BIOPSICOSSOOAL A PACIENTES E FAMIUARES EM TRATAMETNO DE NEOPL.ASIA

MAUGNA.

I-RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
de Chamamento Público na modalidade Credenciamento registrado sob o n'' 11/2019, cujo objeto
é o Chamamento Público para seleção de projetos das Organizações da Sociedade Civil O. S. C. a
serem financiados com recursos do fundo municipal de saúde, para serviço de atendimento
biopsicossocial a pacientes e familiares em tratamento de neoplasia maligna, atendendo ao
disposto na Lei Municipal n". 3.846/2019, Lei Federal n". 13.019/2014 e a Lei Federal n". 8.666/93.

Consta no presente certame: solicitação da Seceretária de Saúde para a
seleção de projetos das Organizações da Sociedade Civil O. S. C. a serem financiados com
recursos do fundo municipal de saúde, para serviço de atendimento biopsicossocial a pacientes e
famíhares em tratamento de neoplasia maligna; despacho do Prefeito Munidpal autorizando
pleito; justificativa da Secretaria de Saúde; Lei Municipal 3.846/2019; despacho do departanrento
de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda;
despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do
edital e anexos. /

RuaFnáRaraelPfonerl457-C5n!ro-CEP«636(WJOO-Tel.: (43)542-4525 -E-nmiJIiciaioaoíülhunactninlcs.pf.giw.bf-CNPJ/íklFTf.233,75
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ESTADO DO PARANÁ rw

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instrumcme
edital de chamamento público, especificações do objeto, modelo de credenciamento para )a
prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação
pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento.

Ficou estabelecido no edital e instituído em Lei Municipal o valor
máximo a ser pago pelo serviço, atendendo ao que dispõe a Lei 8.666/93.

^  O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
O art. 2" da Lei 13.019/2014, cumulado com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como a

documentação que os interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer,

n - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de chamamento público bem
como da apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos
pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei Federal 13.019/2014 dispõe a possibilidade de chamamento público em
parceria com as Organizações da StKiedade Civil, processado por editaL destinado á contratação
de serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos definidos pela Administração, observando
o prazo de publicidade mínimo de 30 dias.

Rua Frui R-irnel Premer 1457 - cenmv CliP 86.3604XXI -Tel.: (.43) 542-4525 • E-nmil lioilaeaoíoíbanJcirantes.pr.gov.br- CNPJ/MI'' 76.235.753rt3übM8
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Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadaS^ela
Lei Federal 13.019/2014, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Explidtaçâo do objeto a ser contratado;

n - Fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;

ni - Possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado;

IV - Manutenção de tabela e preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios de
reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;

- Rotatividade entre todos os credenciados;

VI - Vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;

Vn - Estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurado contraditório e ampla
defesa;

Vm - Possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fíxada no termo;

IX - Previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dc« serviços e/ou no
faturamento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
ue regem a matéria, opino pelo prosseguimento do procedo de chamamento público e seus

ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juizo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qn^]uer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n*'. 8.906/94 entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. W

Bandeirantes, 01 d^gosto de 2019.

Leonel Loureuço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rim Pid Ralbel Premer I^S? - centro- CEP 86J6CMX)0 - TeL: (43) 542-4323 - E-oioil lk]lacao(absnleinmlis.(r.^v.lir - CNPJ/MF 76.235.7S3A)Ü0M8



%fcHOEIRAÍfTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

WTSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PEIA LEI 13019/2014 N" 11/2019

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Saúde, toma público para
conhecimento dos interessados o Chamamento Público n° 11/2019 - PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO BIOPSICOSSOCIAL A PACIENTES E
FAMILIARES EM TRATAMENTO DE NEOPLASIA MALIGNA. Poderão participar as OSC sediadas na cidade de
Londrina, Estado do Paraná e que tenham por objeto Atendimento biopsicossocial a pacientes e familiares em
tratamento de neoplasia maligna, e que esteja localizada a no máximo 300 metros do Instituto do Câncer de Londrina,

nsiderando o disposto no inciso XII do Artigo 2°, da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014 e Lei Municipal
n" 3.846/2019 DE 25 de junho de 2019. O edital estabelecendo as condições e demais informações necessárias à
participação poderá ser retirado na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantcs-PR, sito a Rua Frei
Rafael Proner, 1457, Centro, a partir de 05/08/2019, ou no endereço eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br e a
documentação de habilitação, deverá ser entregue até as 09h00min do dia 03/09/2019, no mesmo endereço
supracitado.

Bandeirantes, 02 de agosto de 2019

José Carlos Sitta

Çomíssão=tie Seleção

Cibele GuimS
Comis^

^da ̂ilva
Seleção

^rco^dVI^raes
omissão d^4leção

Rua Frei Rafael Pconcrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te). 3542-4525 E-maii: liciiacao@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/OOOM8
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ANEXO

CENTRO DE APOIO ESPERANÇA

PLANO ANUAL DE TRABALHO DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -2019

PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS

CENTRO DE APOIO ESPERANÇA

ENDEREÇO:

Rua Ataulpho de Paiva, 135 - Jd. Monç8es
CIDADE UF CEP TELEFONE
LONDRINA PR 86015-540 (43} 3028,8914

CNPJ: 05.030.509/0001-09

I
CONTA CORRENTE BANCO

34.434-6 J BRAS[L_
NOME DA RESPONSÁVEL:

Iracema Ferreira dos Santos
ÓRGÃO EXPEDIDOR I CARGO
SSP/SE Presidente
ENDEREÇO:

AGENCIA I PRAÇA DE PAGAMENTO

3509-2 _ LONDRINA
C.P. F:

197,167.704-3_0
:UNÇÃO " [matrícula

Coordenadora
I CEP:

Rua Serra do Vonto, 76 - Jd. Bandeirantes - Londrina/PR 86065 530

2 - OUTROS PARTÍCIPES/INTERVENIENTE/EXECUTOR

NOME: C.N.P.J:

REPRESENTANTE: C.P. F:

3 - DESCRIÇÕES DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
CENTRO DE APOIO INÍCIO | TÉRMINO

^  09/2019 08/2020
JUSTIFICATIVA:

A neoplasia maligna, também denominada câncer, é caracterizada pelo crescimento das células
que se dividem sem respeitar os limites normais do organismo, invadindo, a ponto de destruir os tecidos,
podendo se espalhar por diferentes partes do corpo - situação conhecida como metástase. Mutações em
determinados genes alteram os comandos de divisão, diferenciação e morte ceiuíar permitindo essa
muitiplicaçio desenfreada. Os fatores de risco ainda fazem parte de pesquisas complexas, sabendo-se
hoje que podem ir desde causas ambientais até hereditárias. Quanto mais cedo se detecta a doença,
maiores as chances de sucesso no tratamento.

A iegislaçio brasileira avançou a partir de 1988 com a chamada constituição cidadã que institui
em seu Artigo 194 a Saúde e a Assistência Social como parte da Seguridade Social, sendo um conjunto de
ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade.

Para complementar e ampliar o acesso e os direitos da população brasileira, em 1993 foi criado a
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS - Lei 8.742/93), onde a Assistência Sociai passa a ser de direito do



cidadão e dever do Estado; v \

"a assistência social, direito do cidadão e dever do Estado[..l que prevê os lélni^s
sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa públiç3~arda
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicos" ILOAS-artigo ly \

Freqüentemente, os tratamentos para os diferentes tipos de câncer requerem urry lonw
período, podendo ser realizado por meio de cirurgia (normalmente cumulada com outro tjipo de
tratamento), radioterapia, quimioterapia ou cobalto terapia. Tratamentos esses que comumente

realizados em qualquer município, gerando a necessidade de deslocamento do paciente aos grandes

centros especializados, como ocorrem no Município de Londrina.

Nesse sentido, um segundo avanço alcançado pelos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS)
foi a Portaria SAS nSSS, de 24 de fevereiro de 1999 que institui o TFD - Tratamento Fora de Domicílio. É
nela que o paciente passou a ter garantido o transporte, a diária para alimentação e pernoite para si e
para seu acompanhante (cuidador - autorizado mediante indicação médica) financiados pelo seu

Município de origem.
Mesmo com os direitos estabelecidos através da Constituição e seus complementos, o Estado

atua hoje de forma a descentralizar seus poderes e incentivar que a sociedade civil possibilite o exercício
desses direitos, assumindo responsabilidade por parte de suas ações. É com o intuito de responder a essas
necessidades advindas da população que o Centro de Apoio Esperança presta atendimento aos usuários
das políticas de Saúde e Assistência Social.

Os pacientes que realizam tratamento fora do seu Município de origem possuem uma rotina

rigorosa. Acordam aproximadamente às 03 da manhã para ir de encontro com o ônibus, van ou
ambulância de seu Município para dar início à viagem. Durante o percurso, várias paradas são feitas para
deixar cada paciente e acompanhante em seu locai exato de tratamento ou consulta.

Ao chegar a Londrina, aproximadamente às OShBOmin, os pacientes que estão em tratamento ou
possuem consulta no Hospital do Câncer de Londrina se dirigem ao Hospital para aguardar o horário do

atendimento. Estes atendimentos são marcados durante todo o dia. Independente do horário do

atendimento, tanto paciente quanto acompanhante permanece todo o período de espera sentado em
algum banco do Hospital aguardando o retorno para o seu Município. Este retorno acontece
aproximadamente às 17 horas, todos os dias, pois depende dos outros pacientes do mesmo Município

terem terminado o atendimento do dia. O ônibus só vai embora quando todos os pacientes e

acompanhantes já estiverem prontos para ir.

Durante este período de espera, os usuários necessitam realizar suas refeições (café da manhã e
almoço) em Londrina.

Quando o atendimento necessita ser realizada diariamente (radioterapia e/ou quimioterapia), a
alimentação se torna um transtorno na vida desses usuários, que passam a ter um gasto adicional
significativo. Principalmente quando o paciente precisa ser acompanhado por um cuidador (nestes casos o
paciente se sente responsável pelo deslocamento do acompanhante e custeia a alimentação). Alguns

usuários simplesmente nlo realizam as refeições, ou se alimentam com comidas gordurosas, como

salgadinhos e frituras, pois são costumeiramente mais baratos.

Em muitos casos, a má alimentação e o desgaste físico causado pelas viagens diárias acabam se

tornando um fator de desistência do tratamento e, nesta fase, o atendimento social e psicológico se torna
mais do que necessário, essencial para a vida deste paciente.

No Centro de Apoio Esperança estes usuários encontram todo o suporte necessário para o
enfrentamento da doença. Possuímos uma estrutura para atendiménto com alimentação a

aproximadamente 60 pessoas diariamente, 39 leitos para albergue, atendimento social, psicológico e
espiritual, conforme descrito nos itens a seguir, além da sala de espera. No entanto, devido ao espaço

físico limitado, este atendimento também acaba se tornando limitado.

No decorrer de 16 anos de atuação, a demanda vem crescendo a cada vez mais, o que gerou a

necessidade de ampliação do serviço/espaço. Sendo assim, tornou-se necessária a aquisição de sede
própria, destinando o recurso que hoje é utilizado para pagamento de aluguel, para aplicação em outras

ações/aquisições.
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Levando-se em consideração que, fora os munícipes de Londrina, todas as outras pess^ '

atendidas não se encontram em seu Município de origem para realizar tratamento de neoplasia mallgcw
pode-se imaginar o número de pessoas que precisam de hospedagem, pois, em função do grau
debilidade de seu organismo, não conseguem realizar viagens diárias a Londrina para fazer o tratamento

Ressaltando que somente o Centro de Apoio Esperança dá suporte e atendimento a crianç^
com todo tipo de patologia, clínica do olho e outros hospitais de Londrina-Pr.

O Centro de Apoio Esperança atende a pacientes e acompanhantes, em regime de abrigo com:
(pernoite, banho, café da manhã, tarde e noite, almoço e jantar) e as pessoas que estão em trânsito: casa
de passagem (sala de espera, almoço e café da tarde) oferece também atendimento Social, Espiritual,
Psicológico e Terapia Floral a todos que deles necessitem.

Em 2017, o Centro de Apoio Esperança acolheu 3678 pessoas em regime de albergue, sendo 1946
pacientes albergados, e, 1732 acompanhantes albergados, totalizando 18390 (refeições albergados)
diárias com cinco refeições dia. Foram 8034 atendimentos aos transeuntes dentre mais de 104 municípios
paranaenses, em outros Estados.

Por ser o único que atende em regime de abrigo, com a sala de espera, o Centro de Apoio
Esperança necessitou ampliar seu espaço físico para a acolhida destas pessoas que estão esperando o
atendimento e a volta para o domicílio. Tendo como objetivo também a ampliação do atendimento em
regime de abrigo e alimentação, uma vez que a demanda no atendimento; está aumentando dia-a-dia
devido ao aumento do número de pessoas com câncer.
Identificação do objeto:

O objetivo geral da instituição é oferecer atendimento social, psicológico e espiritual a essas
pessoas através do sistema de abrigo (para aqueles que realizam tratamento ambulatorial diário e não
têm condições de saúde para o translado nem condições financeiras para arcar com despesas de
hospedagem e alimentação) e para as pessoas que retornam no mesmo dia para seus municípios,
fornecendo um local aconchegante e acolhedor onde realizam suas refeições e descansam enquanto
aguardam o seu transporte de retorno.

Produto esperado:
Proporcionar atendimento em regime de abrigo a acompanhantes e pacientes em tratamento de

neoplasia maligna em Londrina;

- Oferecer sala de espera aos pacientes e acompanhantes transeuntes (que estão de passagem), quando
da vinda a Londrina para realizar tratamento ambulatorial, permanecendo no Centro de Apoio Esperança
antes e após o atendimento no Hospital até o momento da volta para a cidade de origem;
- Oferecer almoço e lanche da tarde a todos os transeuntes e abrigados no Centro de Apoio;
• Oferecer atendimento social e psicológico (agendado) aos abrigados e, excepcionalmente, aos
transeuntes que do atendimento necessitar;

- Identificar a percepção e a expectativa dos pacientes em relação à doença;
- Proporcionar espaço de discussão, reflexão e esclarecimento, com base nas necessidades detectadas;
• Minimizar angústias e ansiedades por meio de atendimentos em grupo e atendimentos psicológicos
Individuais;

- Proporcionar melhor qualidade de sobrevida.
O Serviço Social busca conhecer a realidade dos usuários e acompanhantes através do

atendimento social para intervir na realidade sócio-histórica e cultural com o objetivo de amenizar as
seqüelas da questão social, compreendendo que a saúde não se restringe a área médica (tratamento
clinico, ambulatorial e hospitalar), mas também envolve a área social, emocional, econômica e cultural das
pessoas. Conforme a necessidade detectada pelo serviço social, estes são encaminhados para a rede sócio
Assistencial do seu município de referência.

Em caso de emergências nosso atendimento será estendido nos finais de semana e o horário de
atendimento também será flexível para esses casos excepcionais.

Atenderemos também, sempre que possível paciente oriundo de outros hospitais, além do
instituto do Câncer.
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4 - CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO {META, ETAPA OU FASE)

META ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO

ETAPA I UNIDADE | QUANT.
Atendimento

01 biopsicossociai a
pacientes e familiares em
tratamento de neoplasia

maligna.

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 12.000.00)

CDNCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DURAÇAO

INÍCIO I TÉRMINO

SET/2019 AGOST/2020

META SET 2019 OUT 2019 NOV 2019 DEZ 2019 JAN 2020 ' FEV 2020

■
R$ 1.000,00 RS 1.000.00 RS 1.000,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00

META MAR 2020 ABRIL 2020 MAIO 2020 JUNHO 2020 JULHO 2020 AGOST2020

01 R$ 1.000,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00 1  RS 1.000,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00

0 repasse do convênio apresentado será utilizado para despesas com:

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: RS 4.000,00

SALARIO: R$ 8.000.00

Londrina, OS de agosto de 2019.

Iracema Ferreira dos Santos

Presidente

Responsável pela elaboração do Projeto
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C4J.x\j CL CEJSJTRO DE APOIO ESPERANÇA, entidade beneficente que tem coiÁo\

missão de minimizar as angústias e dificuldades das pessoas ejii situação de vulnerabilidade. quA.
realizam ti-alamenlo de saúde em Londrina.

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins ao setor de licitação da Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, que o representante legal bem como seus dirigentes do

Centro de Apoio Esperança, GNPJ n° 05030509000109 não incorrem em quaisquer

das vedações do artigo 39 da Lei n° 13.019 de 2014.

Sem mais para o momento.

Londrina, 5 de agosto de 2019.

IRACEMA FERREIRA DOS SANTOS
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CENTRO DE APOIO ESPERANÇA - CAE
CNPJ: 05.030.509/0001*09

ESTATUTO SOCIAL 20
o Regtstrb d

Capitulo 1 - Da Denominação, Sede, Objetivo e Duração

Ari 1®. O CENTRO DE APOIO ESPERANÇA, também denominado pela sigla
CAE. fundado e constituído em 25 de Março de 2002, é uma Entidade Social,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos e lucrativos, de caráter
social, filantrópico, apoHtica, apartidária, ecumênica, com duração por tempo
indeterminado, regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais
que lhe forem aplicáveis, com sede e foro no município de Londrina, Estado do
Paraná, situada na Rua Ataulpho de Paiva, 135, Jardim Monções - CEP
86.015-540.

Parágrafo Único - O CENTRO DE APOIO ESPERANÇA nâo distribui
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, entre os seus sócios
ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, auferidos
mediante o exercido de suas atividades, e 05 aplica integralmente na
consecução do seu objetivo sodal.

Art. 2°. O CENTRO DE APOIO ESPERANÇA tem por finalidade a defesa e a
promoção de assistência social da pessoa com neoplasia maligna e outras
patologias. Recepcionando-as com o objetivo de:

I. Abrigar gratuitamente, diutumamente de segunda a sexta-feira a
pessoa em tratamento de neopiasia maligna e seu cuidador que se

encontram fora de seu município, impossibilitados de permanecerem em
trânsito, devido aos efeitos colaterais do tratamento;

II. acolher gratuitamente a pessoa em tratamento de neoplasia maligna e
seu cuidador que se encontram em trânsito, fora de seu município, num
abrigo temporário, com conforto e alimentação; priorizando as de baixa
renda;
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CNPJ: 05.030.509/0001-09

i" Registro de Tmilji* « Do^fTW>to«
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III. fornecer gratuitamente atendimento Social, Psicológico. Espiritual, —)
Nutricional, entre outros, para o enfrentamento da desestruturação que
o diagnóstico e o tratamento da doença causa na pessoa, em âmbito

biopsicossocial , visando manter o equilíbrio e a harmonização desses
três fatores;

IV. oportunízar gratuitamente um ambiente de socialização com arte
terapias que a capacite para gerar renda e recuperar a sua
autoestima;

V. orientar gratuitamente a pessoa em tratamento de neoplasia maligna,
quanto a seus direitos em todas as áreas. Indicando, de acordo com a

legislação vigente, as formas legais de granjear seus direitos

constitucionais:

VI. proporcionar gratuitamente atendimento Jurídico para as soluções dos
conflitos decorrentes dos Indeferimentos dos seus direitos;

VII. promover gratuitamente palestras visando dar conhecimento a respeito
das doenças: causas, sintomas, tratamentos, efeitos colaterais e

terapias de apoio que venham a complementar o tratamento;

VIII. realizar gratuitamente reuniões entre as pessoas, visando avaliar, e
estimular a união, a mútua ajuda, a orientação e o planejamento de
novos objetivos;

IX. encamlrihar gratuitamente para inclusão nas Políticas Públicas a rede

SUAS, após estudo e avaliação de suas necessidades básicas;

X. interceder gratuitamente Junto ao Poder Público auxiliando-o, em todas
as suas esferas e âmbitos, para a adoção de políticas e medidas de

saúde pública referente à neoplasia maligna;
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XI. prestar gratuitamente serviços intermediários de apoio a outras

organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam
em áreas afins.

ARTIGO 3°. No desenvolvimento de suas atividades, o CENTRO DE APOIO

ESPERANÇA observará os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer
discriminação de raça. cor, Gênero, ou reiiglâo.

O CENTRO DE APOIO ESPERANÇA se dedica às suas atividades por meio

1. Doações de recursos físicos, humanos e financeiros;
2. Convênios;

3. Execução direta de projetos;

4. Programas ou planos de ações;

5. Termos de parcerias com empresas, pessoas físicas, entidades,
conseihos municipais e setores do govemo, nacional ou internacional;
6. Prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações
sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas.

ARTIGO 4". O CENTRO DE APOIO ESPERANÇA deverá ter um Regimento
Interno que. aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu
funcionamento.

ARTIGO 5». O CENTRO DE APOíO ESPERANÇA poderá ter tantas unidades
de serviços, quantas se fizerem necessário, podendo atuar em todo território
nacional e abrir departamentos núcleos, filiais ou licenciados, que se regerão
por este estatuto e sempre, subordinado a ele.
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ARTIGO 6®. O CENTRO DE APOIO ESPERANÇA é constituído por número

(imitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias;

1. sócio fundador;

2. sócio contribuinte;

3. outros.

Capitulo íll - Dos Direitos e Deveres do Associado

ARTIGO T. São direitos dos associados;

1. votar para os cargos letivos;

2. participar das Assembléias;

3. manifestar e apresentar sugestões de trabalho;

4. usufruir dos serviços e atividades oferecidos;

5. freqüentar a sede. filiais ou licenciados.

ARTIGO 8**. São deveres dos associados;

1. cumprir as disposições estatutárias e regimentais:

2. acatar as decisões das Assembléias e Conselho Administratívo;

3. contribuir para que as hnalídades sejam alcançadas;

4. zelar pelo nome e patrimônio da instituição

ARTIGO 9". Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos

encargos da instituição.
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Capítulo IV - Da Admissão, Suspensão e Exclusão

ARTIGO 10. Para admissão do associado o processo consiste em:

1. preenchimento de uma ficha de inscrição

2. análise da ficha pelo conselho de administração e fiscal para sua

aprovação;

3. documentos pessoais para cadastramento.

ARTIGO 11. Quando da suspensão e exclusão do associado o processo

consiste em:

1. notificação ao associado, enviado pela secretaria executiva;

2. suspensão dos direitos, por um prazo não superior a 60 dias;

3. reincidindo o fato, será encaminhado a assembléia extraordinária para a

sua exclusão.

Parágrafo Único - O associado que for excluído da Instítuiçâo, poderá retomar
ao quadro de associados, após 03 (três anos).

ARTIGO 12. O associado poderá solicitar a sua demissão voluntariamente,

para tanto basta comunicar a sua retirada por carta ou correio eletrônico, à

secretaria da Instituição.

Parágrafo Único - O associado que solicitar sua demissão voluntariamente,
poderá retornar ao quadro de associados, quando desejar.
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Capítulo V - Da Estrutura Administrativa

ARTIGO 13. O CENTRO DE APOIO ESPERANÇA será administrado por;

1. Assembléia Geral;

2. Diretoria;

3. Conselho Fiscal

Parágrafo Único — A Instituição não remunera e nunca remunerou sob
qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do Conselho Fiscal, bem
como as atividades de seus sócios, cujas atuações são inteiramente

gratuitas.

Capitulo VI - Da Assembléia Geral

ARTIGO 14. Compete à Assembléia Geral:

1. eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

2. decidir sobre reformas do Estatuto;

3. decidir sobre a extinção da Instituição;

4. decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar

bens patrimoniais;

5. aprovar o Regimento Interno.

ARTIGO 15. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano

1  aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela
Diretoria;

2. apredar o relatório anual da Diretoria;

3. discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho
Fiscal.
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ARTIGO 16. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quáQ^
convocada:

1. peta Diretoria;

2. peto Conselho Fiscal;

3. por requerimento de 2/3 dos sócios quites com as obrigações sociais;

4. pela alienação de bens ou patrimônios da Instituição;

5. demais assuntos pertinentes a administração da Instituição.

ARTIGO 17. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital

afíxado na sede da Instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares

ou outros mios convenientes, com antecedência minima de 20 (vinte) dias.

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação

com a maioria dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número.

ARTIGO 18. A Institurção adotará práticas de gestão administrativa,

necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva,

de t>eneficios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos

processos decísórios.

ARTIGO 19. A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vlce-

Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros.

Parágrafo Único - O mandato da presidência será de 02 (dois) anos. Sendo

vedado concorrer ao cargo de presidente do CAE- centro de apoio esperança,

um membro da diretoria com menos de 01 ano de atuação, podendo concorrer

a reeleição quantas vezes quiser.

06S; O membro da diretoria e/ou conselho fiscal que não comparecer a três

reuniões consecutivas sejam elas ordinárias ou extraordinárias, sem

justificativa, será substituído do cargo, sendo que a escolha do substituto ficará

a cargo da diretoria. A justificativa deverá ser feita à presidência por intermédio

de oficio, e-mail ou telefonema, e o mesmo deverá ser citado na ata da reunião

em questão.
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ARTIGO 20. Compete à Diretoria:

1. elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação
anual da instituição;

2. executar a programação anual de atividades da Instituição;
3. elaborar e apresentar á Assembléia Geral o relatório anual;

4 reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração
em atividades de interesse comum;

5. contratar e demitir funcionários;

6. regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir

Ordens Executivas para disciplinar o funcionamento intemo da

instituição.

ARTIGO 21. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.

ARTIGO 22. Compete ao Presidente:

1. administrar a Instituição;

2. convocar e presidir as reuniões e assembléias;

3. representar a Instituição judicial e extrajudicialmeníe;

4. cumprir, de moda geral, sua colaboração ao Presidente.

ARTIGO 23. Compete ao Vice-Presidente:

1  substituir o Presidente em suas feitas ou impedimentos;

2. assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

3. prestar, de moda gerai, sua colaboração ao Presidente.

ARTIGO 24. Compete ao Primeiro Secretário:

1. secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as

atas;

2. publicar todas as notícias das atividades da entidade.

ARTIGO 25. Compete ao Segundo Secretário;
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1. substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; ^

2. assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

3. prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário.

ARTIGO 26. Compete ao Primeiro Tesoureiro:

1. arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas,

auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição;

2. pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

3. apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem

solicitados,

4. apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da instituição, incluindo os

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações

patrimoniais realizadas;

5. conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos

à tesouraria:

6. manter todo o numerário em estabelecimento de crédito.

ARTIGO 27. Compete ao Segundo Tesoureiro:

1, Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos;

2, Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

3, Prestar, de moda geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

ARTIGO 28. Consetho'Fiscal será Constituído por 03 (três) membros e seus

respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

Parágrafo Primeiro - O mandato de Conselho Fiscal será coincidente com o

mandato da Diretoria;

Parágrafo Segundo - Em c^aso de vacância, o mandato será assumido pelo

respectivo suplente.

ARTIGO 29.- Compete ao Conselho Fiscal:

1. Examinar os livros de escrituração da Instituição;
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2. Opinar sobre balanços e relatórios de desempenho financeiro e coní3bif

e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para
os organismos superiores da entidade;

3. Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação
comprobatória das operações econômlco-financeiras realizadas pela
Instituição;

4. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores extemos independentes;

5. Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 02
(dois) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Capitulo VII - Do Patrimônio

ARTIGO 30. O patrimônio do CENTRO DE APOIO ESPERANÇA será

constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da

divida pública.

ARTIGO 31. No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio

liquido será transferido para outra pessoa jurídica, preferencialmente que tenha

o mesmo objetivo social.

ARTIGO 32. A prestação de contas da Instituição será realizada dentro das

normas legais.

Capitulo VIII - Das Disposições Gerais

ARTIGO 33. O CENTRO DE APOIO ESPERANÇA será dissolvido por decisão

da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim,

quando se tornar impossível a continuação de suas atividades.

ARTIGO 34. o presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por

decisão da maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente



CENTRO DE APOIO ESPERANÇA - CAE
CNPJ: 05.030.609/0001-09 n( ̂

ESTATUTO SOCIAL 2-

convocâda para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em
Cartório

ARTIGO 35, Todas as verbas originadas das prefeituras, convênios e afins

bem como os bens arrecadados poderão ser utilizadas para construção em
benefício do Centro de Apoio, sem prejuízo nas atividades rotineiras.

ARTIGO 36. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados

peta Assembléia Geral.

ARTIGO 37. Fica estabelecido que a Presidente da Instituição juntamente com
o Primeiro Tesoureiro e na falta deste, o Segundo Tesoureiro, se

responsabilizarão pelas movimentações bancárias, onde os mesmos assinarão

todos os documentos pertinentes a todas as transações.

€4

Londrina, 16 de dezembro de 2015

Iracema Ferreira dos Santos

Presidente
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ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA AOS DEZOITO DIAS DE
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, REALIZADA NA SEDE ̂
CENTRO DE APOIO ESPERANÇA - CAE, LOCALIZADO NA RUA ATAÜLPHO [g
PAIVA 135 JARDIM MONÇÕES, ÀS QUATORZE HORAS A REUNIÃO TEM COMSL.
PAUTA A ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA O UGT. DEU INICIO A REUNIÃO EM
QUE A PRESIDENTE IRACEMA FERREIRA DOS SANTOS DE ACORDO COM AS
NORMAS DO ESTATUTO DA INSTITUIÇÃO, COLOCA O SEU CARGO ^
DISPOSIÇÃO PARA NOVOS CANDIDATOS POR UNANIMIDADE ENTRE OS
PARTICIPANTES FOI DECIDIDO QUE A DIRETORIA E O UGT PERMANECERAMSMOa^LTERASpO, A SUPLENTE DO CONSELHO FJSCAL PLLCA^
FAGUNDES RODRIGUES E O MEMBRO DO CONSELHO '^'^CAL RAFAEL
BATAGLIA DA SILVA ASSUMINDO SEUS CARGOS, ELTON ^RIST ANO
CARRASCOZA, E ANGELA MARIA DE AMORIM, PERMANECENDO -^SIM A
DIRETORIA E Ò CONSELHO FISCAL EM GESTÃO ATÉ A DATA DE DEZOITO DE
FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE.

PRESIDENTE IRACEMA FERREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO RUA SERRA DO VENTO,76 -
JD BANDEIRANTES -LONDRINA-PR CEP 86065-530
TELEFONE' (43) 3328-0749 E 9932-9342
RG: 458.677 SSP/SE Cf^F' 197.167.704-30
PROFISSÃO' MISSIONÁRIA

VICE-PRESIDENTE: ROMILDA FERREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: JERUSALÉM. 200 AP. 1503 -
RESIDENCIAL DO LAGO - LONDRINA/PR CEP: 86050-520
TELEFONE (43) 3338-3072 E 3353-3370
RG 3 959.851-5 SSP/PR CPF: 515,246.279-68
PROFISSÃO' VENDEDORA

CEP- 86020-030 TELEFONE: (43) 3344-5254 E 9945-8458
RG- 3070400-2 SSP/PR CPF 411.169.799-15
PROFISSÃO. CORRETORA DE IMÓVEIS

CEP 86015-280 TELEFONE; (43) 3343-4388 E 9128-0739
RG. 2.020.975 SSP/PR CPF: 447.105,009-59
PROFISSÃO: APOSENTADA

PRIMEIRO TESOUREIRO: GILMAR VIEIRA BRENE
ENDEREÇO AV DOS PIONEIROS, 1 ■ 100 - AP 15 BL 3A
JD. MORUMBl - LONDRINA / PR - CEP: 86.036-370
TELEFONE (43)3325-2256 £ 9998-4154

PROFISSÃO: Aslfs^^ VETERINÁRIO - FUNCIONÁRIO PÜBLICO



SEGUNDA TESOUREIRA: MARIUSA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBAS
ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, 94- AP, 43
CENTRO-LONDRINA/PR CEP: 86,010-180

TELEFONE. (43) 3327-2920
RG 4.169 149-2 SSP/PR CPF' 675884259-20
PROFISSÃO- EMPRESARIA

SUPLENTE- RiCARDO ARDUIN

ENDEREÇO. RUA PIONEIRO JACI GAMA N 114
JD BRASIL - MARINGA. PR 87,083,280
TELEFONE: (44) 3346,4453
RG- 7.054.799.6 SSP/PR CPF: 020,894.079-05
PROFISSÃO: CONTADOR

SUPLENTE ELTONCRtSTIANOCARRASCOZA
ENDEREÇO- RUA BERNADINA DE CAMPOS 580
TELEFONE (44) 3052-3050 (44) 99156-3050
ZONA SETE - MARINGA - PR 87.075,460
RG, 7.765,050-4 CPF 021874.089-82
PROFISSÃO: CONSULTOR

SUPLENTE: HERMINIO ARDUIN
ENDEREÇO NACIB HADDAD N 366
ZONA 5 - MARINGA/PR 87 015.270
TELEFONE. (44) 3305.5397 (44) 9139,4446
RG 519.025 SSP/PR CPF: 075.231.149.20
PROFISSÃO, CONTADOR

E EU TANIA MARIA MARCHESE , PRIMEIRA SECRETÁRIA , LAVRO A PRESENTE
ATA QUE SEGUE ASSINADA POR MIM E DEMAIS INTEGRANTES DA DIRETORIA

,  - -A .Ti hv-':»
TANIA MARIÃ MARCHESE
Primeira Secretári^ ^ ,j

ÍPACEMA FÉiRREIRA fOS SANTOS
Presidente

V  ̂ '

ROMILDA FERREIRA DOS SANTOS
Viee-Presidente

ow

DOS SANTOS CORREIA PATRÍCIO
Segunda Secretária



GILMAR VIEIRA BRENE
PrimeiroJa^iíreirib

M\RiÜÍ^ARECIDA DE OLIVEIRA RIBAS
Sego idsr^soureira
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CONSELHO FISCAL

-ÂNGELA MARIA DE AM0RIM
RG. 6,963,050-8 CPF: 026.381,319-38
Conselho Fi^al ̂

-^iLâQktpi^MAZZARO
RG 4,(flà06^CPF: 482,589.039-34
GonselílV

DAMASICXPG^ANDES RIBAS
rG^5 553,S#7 CPF: 442.959 369,87
Coi;\selho Fiátral . j

^j\.fr,.Fyo n^iA r^ -
^RICARDO ARDiJlN
RG,/7^54,799l.6^SP/PR CPF: 020,894,079-05
Suclenl^ \ \ I

ELTON^Rlètl^NO CARRASCOZA
RG. 7.765-050-4 CPF 024.874.089-82Suplente j \

^Hfímíníóarduin
•rG 519.025 SSP/PR CPF, 075.231.149.20
Suplente
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PRESIDENTE
Nome: Iracema Ferreira dos Santos

Endereço: Rua Serra do Vento, 76
Jd. Bandeirantes Londrina-PR CEP: 86.065-530

Telefone: (43) 3328-0749 c 9932-9342
RGi 458.677 SSP/SE CPF: 197.167.704-30

I Profissão: Missionária

Data de Nascimento: 16/12/1950

VICE-PRESIDENTE

Nome: Romilda Ferreira dos Santos

Endereço: Rua Izaias Nunes, 70 A2 - Apto. 32
id. Bandeirantes Londrina-PR CEP: 86.065-405

Telefone; (43) 3338-3072 e 3353-3370
RG: 3.959.851-5 S5P/PR CPF: 515.246.279-68

^ Profissão: Empresária

PRIMEIRA SECRETÁRIA
Nome: Tânia Maria Marchese

Endereço: Rua Belo Horizonte, 1.126 Ap. 704
Centro- Londrlna-PR CEP:86.020.060

Telefone: (43) 3344-5254 c 9945-8468
RG: 3070400-2 SSP/PR CPF; 411.189.799-15
Profissão: Corretora de imóveis

SEGUNDA SECRETÁRIA -
Nome; Zeli dos Santos Correia Patrício
Endereço: Av. Oswaido Qaggio, 50 Apto. B 1204

;d- São Paulo Londriiia-PR CEP: 86.046-520
Telefone: (43) 3343-4388 e 9128-0739
RG: 2.020.975 5SP/PR CPF: 447,105.009-59
Profissão: Aposentada

PRIMEIRO TESOUREIRO

Nome: Gilmar Vieira Brene
Endereço: Av. dos Pioneiros, 1.100 - AP 15 BL 3A

Jd. Morumbi - Londrina / PR - CEP; 86.036-370
Telefone (43)3325-2256 e 9998-4154
RG; 2,107.199-4 SSP/PR CPF: 448710589-72
Profissão: Assistente de Veterinário - Funcionário PubUco

Data de Nascimento: 05/05/1959

Data de Nascimento: 08/12/1960

Data de Nascimento: 21/10/1934

Data de Nascimento: 29/03/1963

SEGUNDA TESOUREIRO

"Nome: Moriusa Aparecida de Oliveira Ribas
Endereço: Rua Mato Grosso, 94- Ap. 43
Telefone: (43) 3327-2920

I RG; 4.169.149-2 SSP/PR CPF: 675884259-20
1 Profissão: Empresaria

Data de Nascimento: 09/11/1967
Centro-Londrina/PR CEP; 86.10-180

SS
5^ c

Iracema Ferreira ws Santos
Presidente

Loiyirina, 18 de Fevereiro de 2018
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CONSOLIDAÇÃO DO ATUAL CONSELHO FISCAL

CAE-CEI\JTRO DE APOIO ESPERANÇA
CNPJ: 050,30.509/0001-09

CONSELHO FISCAL

CONSELHO FISCAL

Nome; ADILSON LUIZ MAZZARO

Endereço: R. Espanha, 173

Londrina-PR CEP: 8G046-130

' Telefone: (43) 9 9552-6240
' RG; 4.013.069-6 CPF: 482,589.039-34
Profissão: Assistente VeLerinário

suplente""" ZUZIU^^
Nome: ANGELA MARIA DE AMORIM

Endereço: Av. Dr. Alexandre Rasgulaeff, 3884-Apt 102-CMl-BI 1
I  Cidade Nova Resd- Maringá-PR CEP; 87023-901
I Telefone: (44) 9 9983-1179
' RG: 6.963.058-8 CPF: 026,381.319-38
, Profissão: Encarregada Financeiro

7 2tm?

jurUitbea

CONSELHO FISCAL

Nome: DAMASfo FERNA"n""dES RIDAS
' Endereço: R. Mato Grosso, 94 - Apt 43

Centro- Londrina-PR CEP:86010-180

Telefone: (43) 3327-2920

RG: 5.553.859-7 CPF: 442.959.369.87

Profissão: Empresário

I suplente" ~ "
! Nome: RICARDO ARDUIN
' Endereço: R. Pno Jacy Gama, 114 - A Q124 L25 - Maringá-PR
i Telefone: (44) 9 9139-4453

! RG: 7,054,799.6 SSP/PR CPF; 020.894.079-05
Profissio: Contador

SUPLENTE _

Nome: ELTON CRiSTIANO CARRASCOZA

Endereço: R. Bernardino de Campos, 580 - Zona 07
Maringá / PR - CEP: 87030 160

Telefone (44)9 9156-3050

RG: 7.765.050-4 CPF CPF; 024.874.089-82

1 Profissão; Consultor de Combustível

SUPLENTE
NomerHERMirnOAROUlN

Endereço: Rua Nacib Haddad, 365 - Zona 5

Maringá/PR CEP: 87015-270
Telefone: (44) 3305-5397 / (44) 9 9139-4446

RG: 519.025 SSP/PR CPF: 075.231.149.20

Profissão: Contador

- / //' I 7/
//7/7f ■■
Iracema Ferrelra/oos Santos

Presidente

clrlna, 18 de Fevereiro de 2018.
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ROMILDA FERREIRA DOS SANTOS

RG: 3.959.851-5 SSP/PR CPF; 515.246.279-68

Vice-Presidente

2^ Rocistro d« Tltulofi e Of^
e Regic^^ de Pc29«>eas UStft

jmentos

dicas

/ •
GÍLM^Siii^ÃBRENE
RG, 2.107.19|-4 SSP/PR CPF: 448710589-72

, ^"rímejroJCesoureiro

^ n'.( L yl ( w"V c
ZELI DOS SANTOS CORREIA PATRÍCIO
RG: 2.020.975 SSP/PR CPF' 447.105.009-59
Segunda Secretária

l""rTT'i .i«Bii.Pi.otF<w3 E ÜíJlV.U '

UPTTl""'

HPJ
. Cei»!

©Selo R51

lrrnA[.íW''«'»-«^""="'-=
I raUumtc UtnV> M-nM'-
I J^UcilCM i» Sl'--3



27/06/2019

'  R®«erta Federal jêal

BnIssS<»<íe2«vio de Cenidso

'•<«Maçao canais

r»/.r#

MINISTÉRIO DA FAZENDA H

c..r,0A0 Neo.™. o. oÉa,ros «Bur,vos .03 r^euros .........

ÍSiíj: oSS/íoílT ^
respSSdad^ Inscrever qu,iisquer dividas de
nâo constam pendências em seu nomrreláüvaí?Sd1mo^^^^^^^ ^ «rtificadi q«da Receita Federal do Brasil (RfB) e a inscrics^ ím administrados pela Secretaria
Procuradona-Geraí da Fazenda Nacional (PGFNr em Divida Aliva da União (DAU) junto ã

SsrSos1'£drpSS^^^^^^^ «■ - -30 de eme federativo, parasujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ^ranoa ?nci^ ^ vinculados. Refere-se à situação donas alfneas .• a "d' do parágrafo dnico do^dM?

®ndôreçoí<hitp;/frfb,go^S5l^ de sua autenticidade na intemel. nos

Nova ConsgUa ] P'«pirtr pigmj
I p<r* lnipr*nf«



Consulla Regulanúade do Empregador

CAÊXA
CAIXA =CONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.030.S09/0001-09
Razão SocialsiENTRO de apoio esperança

Endereço: R siLvio pegoraro 283 / petropoüs / londrina / pr / 86015-490

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/09/20l9 a 01/10/2019

Certificação Número: 2019090204441221088368

Informação obtida em 03/09/2019 10:30:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consul[a-crf.caixa.gov,br/consuliacrf/pages/oon5ultaEmpregador.is1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST^ \
Nome: CENTRO DE ÀPOrO ESPERANÇA V )

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.030.509/0001-09
Certidão n®: 174730843/2019
Expedição: 27/06/2019, ás 09:50:29
Validade: 23/12/2019 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DE APOIO ESPERANÇA
(MATRIZ B FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

05.030.509/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóría transita da ©m j ulgado ou om
acordos judiciais trabaIhístas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Piíblico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



26/07/2019 Consulta CNPJ - Comprovante de Situação Cadastral Grátis

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCfllÇAO
05.030.509/0001.09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACAOl dataoeabertura
-  - - * 23/04/2002
CADASTRAL

NOMEEt.'PRESARlNL

CENTRO DE APOIO ESPERANÇA

I TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FAMTA8W)

I CODIGO EOESCRIÇAO OA ATíVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
67.30.1.02 - Albergues assistenclals

C00)GO E0ESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNOARIAS
Nao Informada

CODIGO E D£SCRIÇ/tO OA NATUREZA JURlOICA
399-9 - Associação Privada

PORTE

DEMAIS

LOQRACXiimO

RATAULPHO DE PAIVA
I NÚMERO
135

I COMPLEMENTO

CEP

86.015-540

BAIRRCUDISTRITO

JARDIM MONCOES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

controapoloe3peranca@hotmall.com

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEPR)

MUNICÍPIO

LONDRINA

TCLEFONE

(43) 3028-6914

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTtVODESíTUAÇAOCAOASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/04/2002

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/07/2019 às 14:45:21 (data e hora de Brasília). P^ina; 1/1

www.cnpjconsultar.com.bf/corisuita-cnpi/info



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 06360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1754 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data. correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte

CPF/CNPJ

^b)dereço
Bairro

231584 CENTRO OE APOIO ESPERANÇA

05.030.509/0001-09

RUA ATAULPHO DE PAIVA

JARDIM MONCOES

86015540

RG/IE:

N°: 135

Cidade: LONDRINA

e-maíi:

CompI;

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 13:56:56 de 03/09/2019

Válida até 03/10/2019

Código de verificação: rqph-acvm

Certidão emitida gratuitamente.

Afenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO LIBERATÓRIA N° 01/201

IeNTIDADE: centro DE APOIO ESPERANÇA "DR. RENATO VIOTTI"
ICNPJ: 05.030.509/0001-09

Certificamos, para os devidos fins que o CENTRO DE APOIO

ESPERANÇA "DR. RENATO VIOTTI encontra-se em situação regular perante esta
Secretaria.

Bandeirantes - PR, 03 de setembro de 2019.

DAIANE FERNAMD^ DEÍVX R
Secretária Sà4de

deIaroza TOMÉ

, PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 12 (doze) MESES A PARTIR DA DATA DE EMISSAO.

. Frei Rafad Pro..crl457Cx. Postal 281 CEP 86.1600110 Tel. .1542-1525 F.-niuil: licrtacao«:banddraitics,pr.gov,hrCNPJ 76.235.753/00()M8
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'' 020323385-41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 05.030.509/0001 -09
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pagina 1 tf# f

£fl«S»t«i'"(wnBlPüWfe#(Z&07/20I9 I#:47.-5ÍJ



Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatóría

CENTRO DE APOIO ESPERANÇA DE LONDRINA

CNPJ N": 05.030.509/0001-09

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO.TERMO DE
^ARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO NA FORMA DO ART. 95. DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N" 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. QUE O CENTRO DE APOIO
ESPERANÇA DE LONDRINA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 22/10/2019. MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
wwwtce'pr.gov.br.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná

Código de controle 93Q7.SVCP.0783
Emitida em 23t06r2019 ás 10:SB:3S

Oaaos transmitidos de forma segura.

servicos.tce.pf-gov.brn"CEPFVTrlbunal/CerlidaoLiberBtoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=05030509000109
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
OjÜ

ESTADO DO PARANA

TERMO DE COLABORAÇÃO N" 217/2018

TERMO DE COLABORAÇÃO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR E CENTRO DE APOIO ESPERANÇA -

CAE

presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jui'Idica de
direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n® 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n®
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade dc Bandeirantes PR, na Rua Frei Raiael Proner n® 1.585, portador da

Cédula de Identidade RG n® 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e

inscrito no Cadastro de P^oas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 107.504.529-00, abaixo assinado,

doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, CENTRO DE APOIO ESPERANÇA - CAE,
pessoa jurídica dc direito privado, com sede na Rua: Ataulpho de Paiva n®135, Jardim Monções, na cidade de
Londrina, Estado do Paraná, Cep: 86.015-540 inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda sob o n® 05.030.509/0001-09, neste ato representado pela Presidente Sra. Iracema Ferreira dos

*5^105, residente e domiciliada na Rua: Sena do Vento n® 76 na cidade de Londrina, Estado do Paraná,
portadora da Cédula de Identidade RG n® 458.677 SSP/SE e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n® 197.167.704-30 doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboraçüo lera por objetivo a manutenção e funcionamento, pela ENTIDADE de atendimento de
parte do custeio dos serviços biopsicossocial a pacientes e familiares em tratamento de neoplasia maligna.
Parágrafo 1° - A ENTIDADE atende em média 26 albergados e 702 transeuntes mensais totais, no entanto o
MUNICÍPIO disponibilizará ajuda mensal de R$ 1.000,00 reab aproximadamente, ou seja, se responsabilizará
por 03 (três) albergados mensais e 146 (noventa e oito) transeuntes pelo período de 12 (doze) meses devendo
relacionar mensalmente as substituições que porventura tenha feito no período de vigência desta colaboração,
referenciando na Secretaria de Saúde da cidade de Bandeirames-PR- a gestão das vagas.

R Frei Raftcl Profier WS? Cx. PosUlZai Cl:P 86360000 Tcl.: 4i 3342-4525 • E-mail: IfcÍlacao@faündcirBnics.pr.gov.t^^^ 76.235.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo 2" - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Saúde, o direito de encaiiifiljí^^
os pacientes e familiares desta para atendimento na ENTIDADE, desde que respeite a capacidad^e^lhidos
estipulada no parágrafo primeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta CDlaboraçáo, no valor de R$
i.000.00 (um mil reais) para cada parcela, através do depósito bancário na conta corrente agência

jbsoèída ENTIDADE para execução da presente Colaboração, mediante apresentação

uos comprovantes, referentes às despesas efetuadas;

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, quaiiiaüva c quantitativamente, os serviços prestados pela
ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das
atividades objeto desta Colaboração;

m - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias pará o exalo cumprimento das
obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da
retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Paiúgrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica da
parceria.

^LAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

1 - Executar o serviço biopsicossocial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalha;
n - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em
consonância com a política nacional de Assatência Social vigente;

BI - Proporcionar amplas o Iguais condivõos do acesso è popuiaçSo abrairgida pelos serviços assistenoiais, sem
discriminação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos e maleriais e equipamentos sociais adequados e compatíveis cora o atendimeulo
dos serviços assisteaciais que os obriga a prestar, com vistas ao dos objetivos desta Colaboração;
V - Aplicar iulegraimeute os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestaçSo dos servtços
objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;

R Frri RaM Purncr .457 Cs. Por... 281 CEP 86360000™.: 43 3542.4525 - E-™..: ltó,a^b»dci,»,,«.p,.B.v.t;^-6,235.753/000140
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VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 10° dia liiil do môs subsequente, por meió(i relatório
circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros re^e^s foram
aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os
atendidos;

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIU - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos. órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;
- Assegurar ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação da Secretaria de Assistência

Social e Assuntos da FamUia e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições necessárias ao
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto desta
Colaboração;

X - Apresentar mensalmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de Débitos Junto
à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS c Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas atualizadas;

XI - Apresentar mensalmente até o 10° dia ütil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido,
conforme roteiro- fornecido pela Secretona de Saóde;

XU - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de Saúde,
com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal,

^JU - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
XrV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Identidade e
Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante prévio
Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante prévio registro com
base na legislação, trabalhista, bem como, declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de
que nenhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na referida relação, trabalharão na execução da
Colaboração, exceto se a substituição ou a inclusão de um deles for previamente comunicada à Administração.
observando.-se a mesma exigência de identificação, com nome e número da Carteira de Identidade e da Carteira
de Trabalho e Previdência Social do empregado substituto ou incluso;

XV - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei. como condição para o pagamento de cada jwrcela mensal
do preço colaborado, exceto quando efeüvanienle algum dos empregados tenlia sido substituído ou houver a

R Fcei Raftd Proncr 1457 Cx.PosiQt 2SI CEP 86360000 Tcl.; 43 3542^525 - E-mail: |[cilacao^«idcinmi«.pr.^r^
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inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá ldentif>ca-lo na fonna ̂  íste-tío inciso
anterior, f

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO ^

0 Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n" 13.019, de
31.07.14, contendo:

1 - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

U - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem
executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais ser&J
os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
[V - definição dos indicadores qualitativos e qirantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento
das metas;

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com
outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, Ims
como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações especializadas ou
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

' plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública:
VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das
pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;
Vni - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas
vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas
vHicuiadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1 (um)
ano ou que dificulte a veri ficaçâo física do cumprimento do objeto;

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.
Parágrafo - Excepcionalmente, admiür-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho,
sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Moniloramenio da Secretaria de Assistência Social e Assuntos
da Família, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias.

nín»5
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Parágrafo 2' - Constarão como anexos do instrumento de parceria: (\n

I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e bdissociâvei; ^
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente
aprov»lo pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Era cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n" 13.019, de 31.07.14, fica designado
■^^servidora Daiane Fernanda Dela Reza Tomé, Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVAUAÇÁO

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n" 13.019, de 31.07.14, a Comissão de
Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n® 3.038/2017 realizará o monitoramento e
avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregulai idade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE
SAÚDE, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.

^aiágrafo Único: Os casos omissos seiáo solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá a vigência a partir da data de assinatura, com ténnino previsto para o mês de julho de
2019, após manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE SAÚDE, posterior ao parecer da equipe
técnica e anuência do CMAS (Conselho Municipal Assistência Social).
Em caso de prorrogação, será indicado nos temos aditivos, os créditos e empenhes para sua cobertura, de cada
parcela da despesa a ser transferida em exercício íiittiro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

R Frei Raftcl Proirer 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-mail: irdl8C»@ban(leÍromcs.pr.govJir fNpí^^.753/OOOI.48
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ESTADO DO PARANÁ ^

O valor total estiniado da presente Colaboração é de 12.000,00 (doze mil rMis) onerando a slQuinte rubrica
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde — FMS: 111030110036051335043000.

Parágrafo 1® - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do Teimo de
Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente repassadas no quinto dia útil de cada mês.
Parágrafo 2° - O repasse da segunda parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestação de
contas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da segunda e,
assim sucessivamente, nos tcimos estabelecidos na cJausula oiráva.

wLAUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

A ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial e
anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE SAÚDE e as normativas vigentes do Tribunal de
Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal: até o 10® dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a documentação
comprovadora (via original e uma cópia) da apUcação dos recursos recebidos mensalmente, conforme descrito
no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas,
extratos bancários conciliados, evidenciando a moviraemaçâo do recurso e rentabilidade do período; relatóno
de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) -

"^NDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos atendidos, bem como relatório bimestral no Sistema Integrado de
Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

n) Prestação de contas anunl: deverá ser apresentada até 10® dia útil de janeiro do e,\ercício subsequente, nos
moldes das instruções especilicas do Tribunal de Contas do Estada do Paraná e Município (prestação de contas
do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1® - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas,
juros, taxas ou mora. referentes a pagamentos ou recolhimenios fora do prazo e a título de taxa de
administração, bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2® - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

R Frd Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 863^ Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: lJdüHao@bandL4tan«s.pr.eov^^^^&235.753/^
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Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organi2ação da sociedade civil pe6 geiWciamenlo
administratívo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeiio às despesasHè custeio, de

investimento e de pessoal.

Parágrafo 3® - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da mstitmçâo e ao adlmplemenlo

do termo de colaboração ou de fomento, nSo se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneraçâo do objeto da parceria ou restrição à sua
execução.

CLAUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste fícai^ sob encargo da SECRETARIA DE SAÚDE,
órgão municipal responsável pela execução Política de saüde e dó Conselho Municipal de Saútte.

CLAUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

A ENTIDADE compromete-se a restítuir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo
MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu

^i^ebimeiüo, nas seguintes hipóteses:

A ínexecuçâo do objeto desta Colaboração;

NSo apresentação do relatório de execução fisico-financeira; e prestação de cónias no prazo exigido;
Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabclocitia.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e
condições exccutórlas, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias,
por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obngações
assumidas até a data do efetivo desfazimento.

R Hrd Rufacl Pnmer I«7Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tel.-. 43 3542.4523 - E^nall; |kÍtacM@baiulcÍnu,lM.pr,E0V.br9í«^13 - E^nall;
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Parágrafo 1° - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá ji ENTIDADE apresentar ao
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dtas, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos
provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2° - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto
colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrêncU de feto relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;
Parágrafo 3" - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa
que apresente funcionalidade;

CLAUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial
do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA DEZESSEIS - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Panmá para dirimir quaisquer questões resultantes da
execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de Colaboração em
03 (três) vias de igual teor na presençade testemunhas abaixo assinadas.

'^bandeirantes, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE^jiííí^HtURANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal

SECRETARIA IlC S. ̂ ÚDE
Daiane Fernanda Do^n Ri >za Tomé

Secretária de Saúde
Gestora

RFrel Rafael Prcner M57 Cx. Postal 381 CEP 86360000 To!.: 43 3342^525 -E-mail: lidiacao@bandeiranIcs.pr.gov.br CNPJ 76.233.753/0001-48
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10 AJWiaKPERANÇA - CAE
Iracema Ferreiia dos Santos

TESTEMUNHAS:

FrancianneKarlla ÀssolanFrancianne K.arlla Assou

CPF. 072.909.559-27

GyxiXnjjjX ckx
Andreia oe Souza França
CPF. 006.953.169-23

R Fréi Ratei Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mait HeitilcftO@bandci«nt«.pr.sov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ata de recebimento de envelopes, abertura e julgamento de

DOCUMENTOS.

chamamento público LEI 13.019/2014 N\ 11/2019

OBJETO: chamamento PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PRO.IETOS DAS

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM FINANCIADOS COM

RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SERVIÇO DE

ATENDIMENTO BIOPSICOSSOCIAL A PACIENTES E FAMILIARES EM

TRATAMENTO DE NEOPLASIA MALIGNA.

Aos 03 (três) dias do mês dc setembro, às 09hs00min na Saia de Licilaçõcs da Prefeitura
Municipal dc Bandeinmtes. Estado do Paraná, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção
Marcos de Moraes. José Carlos Sina e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, nomeados através da

portaria n° 1.459/2019 de 08 de janeiro de 2019. com a llnaliüade de analisar a documentação
referente ao processo dc Credenciamento n°. I I/2019-PMB. que tem como objeto o
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PRO.IETOS DAS ORGANIZAÇÕES

DA SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO
BIOPSICOSSOCIAL A PACIENTES E FAMILIARES EM TRATAMENTO DE

NEOPLASIA MALIGNA, conforme espcciílcado no edital, divulgado em conformidade com o
que determina a I.ei Federal n" 13.019/2014 c alterações, com vistas a atingir o maior niimero de
Organizações da Sociedade Civil interessadas. Estavam presentes os membros da Comissão, no
qual foi analisado a documentação protocolada junto a essa municipalidade da única entidade
proponente CENTRO DE APOIO ESPERANÇA (CAE) da cidade de Londrina-PR. no qual foi
con.staiado que a documentação c o plano dc trabalho estavam cm conformidade com o Edital de
Credenciamento 11/2Ü19-PMB. Na seqüência, os documentos foram rubricados e conferidos pela
Comissão, comprovando a autenticidade dos mesmos. A Comissão atestou que quanto à
documentação apresentada a proponente foi considerada APTA ao credenciamento tendo sido
DEFERIDO. Na seqüência foi ab^o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de recurso. Nada
mais havendo a tratar foi encerr^ li presente reunião e elaborada a presente ata que vai assinada
pela Comissão Permanente do /iciiração e pelos(as) prespmss abai*CLrclaoÍonados.

.losé C

loTan da SilvaCibele Gu

Rua l-rci Rafutfi l>rüiierl457 Cx. Postal 281 CHP RtóritlOOll Icl. .t54^25 K-miiil: licilaL-aoWlüinduirjntos.pr.aov.hr CNPJ 76,235.753/001)1-48
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Ml

PARECER jurídico N" 172/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 122/2019. Chamamento Público n". 11/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitações.
ASSUNTO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL O.S.C A SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO
BIOPSICOSSOCIAL A PACIENTES E FAMIUARES EM TRATAMENTO DE NEOPLASIA
MAUGNA.

I - RELATÓRIO.

^  Trata-se de expediente encaminhado pela Comissão de Licitação, para
emissão de parecer jurídico.

Foram recebidos envelopes contendo os documentos do item 4 e 5 e 8
do Edital, sendo que a Comissão reuniu-se para análise dos documentos e apontou a aptidão
destes, conforme a ata.

Foi respeitado o prazo mínimo de 15 dias úteis entre a
disponibilização do chamamento e a data de análise de documentos de possíveis interessados,
nos termos do art. 24 e ss da Lei n". 15.608/2007.

É o relatório, passo a opinar.

11 - FUNDAMENTAÇÃO.

Ao credenciamento se aplicam as disposições da Lei EstaduaJUáf.
15.608/2007, em especial os arts. 24 e 25, os termos do Edital e, no que couber, a Lei 8.666/

Kua Frei Riifiicl IWt 1457 - ccninv Oil' 86.36CMHX) - Tcl.: 542-Í525 - M-rouil liciUiaiiva',hundciraDhs.pr.iíov.bt- CN1'J/MF 76.2?5.753A)O0|.48
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Quando do julgamento dos interessados em se credenciar, do
estipulado no Edital, é recomendável o cumprimento dos arts. 23 e 24 da Lei Estadual n".
15.608/07, no que tange à condição de habilitação e compatibilidade.

Sem prejuízo do que dispõe o a Lei 8.666/93, uma vez cumpridos
todos os critérios objetivos tanto da legislação, como do edital, não há razão - sob o fundamento
de direito - para a autoridade superior discordar da decisão da Comissão.

III - CONCLUSÃO.

^  Diante do exposto, opino pela possibilidade de homologação da
idsão do credenciamento dos participantes que atenderam ao chamamento público analisado.

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo ou, por controle de legalidade, anular.

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângu^ jurídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoiman^ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. T, §3" da Lei n". 8.906^^e entendimento do S17 no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5. /W

Bandeirantes, 04 d^etembro de 2019.

hioml Lourenço Carrasco

OAB/PR n". 47.683.

Rua Fiei Ratiiel Pntner Í4S7 - amtio- C1£P SC.JMFOOÜ • Tol.: (43) S42-4S2S - E-mail líciUBio@lhimdciranu».pr.guv.tir- CNPJ^ 76.Z35.7S3>OOOI -48
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TERMO fíE HOMOLOGAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO NM1/2019-PMB

OBIETO- CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL O S C A SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE. PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO BIOPSICOSSOCIAL A PACIENTES E FAMILIARES
FM TRATAMENTO DE NEOPLASIA MALIGNA.

Passado o prazo reciirsaU tomo pública a homologação do procedimenlo Chaniamcnlo
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJEI OS DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE
ClVII OSC A SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO BIOPSICOSSOCIAL A PACIENTES E FAMILIARES EM
TRATAMENTO DE NEOPLASIA MALIGNA lendo sido delòridos o seguinte Credencvado:

CENTRO DE APOIO ESPERANÇA (CAE)

HOMOLOGO O PRESENTE CREDENCIAMENTO.

Bandeirantes-PR. 04 de setembro de 2019.

LINO/MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Pr.mcr1457 Cx. Posiai 281 CHI' 8636«0ni)Tel. .3542-1525 H-mil: licUacaütf.bandciranles.pr.eov.brCNPJ 76.235.753/OOOM8



Folha do Norte CLiBLICAÇAO OriClAL
l.l IS, I t)l lAIS, Ul i'l{l I IHJ) ll«)\

BANDFIHANTFS. SABAOO, «? (5f SETFM0RO DE 2019 -EtlicÁu 1(112

ÍI'Rl:ri;i IX'KA Ml. wril-AL DH IJANüEIRAN 1 l;S
I5T/\DU lio PAKANA

■CKHMCJ IJt NÁO COMIMllHflMhAITti

(iiiilriine ctnopssfil). iilldii li" 5IÍ/20W. para
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OBIÍTTO CnEDliNCTAMI"NTO Uli PESSOAS rrSICA.N PARA
PRESTAV.ilO DF. SKRVItOS F^SPELTAUFADO» Hli
FISIOTERAPIA PARA PAflFJ.'ITiS ENCAFtWHAmiS PEl.A
SbCHtrARlA MUNICIPAL UH SAIjUb Ub B.\.NDtIKA,SI bS.
E-STADO DO PARANÁ
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SeccurÍB dc Saudc
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OItJblO Itl.ASMMtNTD PUIIIICO P.XH.L SbLbLÁO (Jt
PROJETOS DAS OR(;áMZ,\C01-S IJA SOCIbaSUF CIVIL
os.c. A SEREM FlNA-NCIAUoS COM RECURSOS DO FVNDO
MEXICIPAE DE SAUÜE. l'ARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO
BKJPSICUSSOtlAL A PACIENTES E FAMUWRES EM
TH.\TAMFNTO DENEOPLASW M.UIGNA.
Peaiada u pm/a racunaU lomu pdbliei a bomulagarda do
nincedimcnuj dc CHimamenio Pública para CTtAMAMENTO
PUBLlUt) PARA SELEÇÀ" DE PROIETtIS DAS
(IRGANIZAUIIES DA StiulEDADE UME O S.C. A SEREM
HNANCLADOS COM RECURSOS DO FUNIX) MtiSICIPAL DE
5AUDE. PARA SERVIÇO DE ATENDIMEMl'
lllOPSiCOSSoriAL A PAOENTES E FAMILIARES EM
tRATAMENTO DE NElIFLASIA MAUfiNA icmli. vJ..dcrcii(V>.i(
uynnUc Cr.alcaLLadu
r EN rxo DE APOIO ESPERANÇ A íCAtJ
lIOMQlOCiOOPRESFATF CKEDFJiCtAMENTO.
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